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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018,

publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela

Portaria n.º 370, de 09/04/2012, R E S O L V E: 

              I – APROVAR a Reformulação do Manual de Gerenciamento dos Resíduos dos Laboratórios do IF

Baiano Campus Guanambi.

                II -  Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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